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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO II

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO II” do I Encontro Virtual do CONPEDI
promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI),
Sociedade Científica do Direito no Brasil, em evento realizado entre os dias 23 e 30 de junho
de 2020, de forma remota, com a utilização da Plataforma ConferênciaWeb RNP, tendo em
vista o momento mundial de pandemia e isolamento social pelo imposto COVID19.

Trata-se de publicação que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes a
contemporaneidade do Direito Civil, apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores
no âmbito do Grupo de Trabalho e Linha de pesquisa. Compõe-se de textos doutrinários,
advindos de projetos de pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e
graduação, que colocam em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos
relevantes.

Assim, a coletânea reúne gama de pôsteres que apontam questões jurídicas relevantes na
sociedade contemporânea.

O primeiro pôster com o título “OS DEVERES FUNDAMENTAIS DE CADA UM DIANTE
DA COVID-19: ACASO, SOU EU TUTOR DE MEU IRMÃO?”, dos autores Jônatas
Michels Ilha (Orientador) e Dérique Soares Crestane.

O segundo pôster “PL 1179/2020 E A RECOMENDAÇÃO N° 62 DO CNJ: A PRISÃO
CIVIL DO DEVEDOR DE ALIMENTOS NA COVID-19” da lavra dos autores Fabricio
Manoel Oliveira e Juliana Bueno Lima Aguiar.

“PRESERVAÇÃO DO QUILOMBO DE MACAMBIRA VS USINA EÓLICA: BEM
CULTURAL OU BEM COLETIVO. O QUE ISSO IMPLICA NA SOCIEDADE?”, terceiro
da coletânea, é o trabalho da autora Emanuelle Maria de Castro Peregrino.

O quarto texto, com o verbete “PRINCÍPIOS SEM NORMATIVIDADE, LEGISLAÇÃO
SEM DIGNIDADE: ANÁLISE CRÍTICA DO PAN-PRINCIPIOLOGISMO SOB A ÓTICA
DO ESTATUTO EPISTEMOLÓGICO DO DIREITO CIVIL”, de autoria de Carlos Miguel
de Meira.



O quinto texto, da lavra das autoras Rosane Vieira de Castro e Jéssica Izabella Oliveira dos
Santos, intitulado “RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA
EXTRAJUDICIAL: MOTIVAÇÕES E REFLEXOS”.

E o sexto e último pôster intitulado “TUTELA JURÍDICA DO DIREITO À IMAGEM DAS
‘PESSOAS PÚBLICAS’”, de autoria de Patrícia Simm. 

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos. Percebe-se uma preocupação salutar dos autores em combinar o exame dos
principais contornos teóricos dos institutos, aliando a visão atual de efetividade na busca pelo
consenso entre os conflitantes. 

A publicação apresentada ao público possibilita acurada reflexão sobre tópicos avançados e
desafiadores do Direito Civil Contemporâneo. Os textos são ainda enriquecidos com
investigações legais e doutrinárias da experiência jurídica estrangeira a possibilitar um
intercâmbio essencial à busca de soluções para as imperfeições do sistema brasileiro e
internacional.

O fomento das discussões a partir da apresentação de cada um dos trabalhos ora editados,
permite o contínuo debruçar dos pesquisadores do Direito visando ainda o incentivo aos
demais membros da comunidade acadêmica à submissão de trabalhos aos vindouros encontros
e congressos do CONPEDI. 

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente
coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convidamos para uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

30 de junho de 2020.



Professora Dra. Carina Deolinda da Silva Lopes

Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – UNIJUI

lopesdeo@hotmail.com

Professor Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas

Coordenador do PPGD Universidade FUMEC e Instituto Mineiro de Direito Processual
(IMDP)

sergiohzf@fumec.br
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PL 1179/2020 E A RECOMENDAÇÃO N° 62 DO CNJ: A PRISÃO CIVIL DO
DEVEDOR DE ALIMENTOS NA COVID-19

Juliana Bueno Lima Aguiar
Fabricio Manoel Oliveira

Resumo
Introdução: A COVID-19 tem se mostrado uma epidemia com exponencial capacidade de
contaminação, que em pouquíssimo espaço de tempo pode afetar uma grande parcela da
população, levando ao inchaço e consequente colapso do setor hospitalar, que não consegue
suportar adequadamente toda a demanda. Para evitar esse tipo de situação, a maioria dos
países do mundo tem adotado estratégias de contenção viral baseadas no lockdown, isto é, no
isolamento horizontal de toda (ou considerável parte da) população. Esse tipo de medida
permite que ocorra o denominado achatamento da curva, que nada mais é do que a redução da
transmissão do vírus, para que o número de pessoas doentes que necessitam de internação
hospitalar não ultrapasse a capacidade dos hospitais. Dessa forma, busca-se evitar
aglomerações, independentemente de sua natureza, bem como a implantação de medidas
preventivas à propagação do vírus. No âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo,
exempli gratia, o Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação n° 62, que sugere a
adoção de providências e diligências para se evitar a propagação da pandemia, tal como a
ampliação da aplicação de medidas em regime aberto, bem como a reavaliação e revisão de
prisões, mormente provisórias, no intuito de que só sejam aplicadas como extrema ratio.
Neste sentido, o artigo 6º do referido documento recomenda a prisão domiciliar para as
pessoas presas por dívida alimentícia (BRASIL, 2020a). Na mesma linha, o artigo 15º do PL
1179/2020, ainda em votação, determina o cumprimento da prisão civil do devedor de
alimentos em caráter domiciliar (até 30 de outubro de 2020), sem prejuízo da exigibilidade
das prestações alimentares (BRASIL, 2020b). Diante desses aspectos, o presente trabalho
busca compreender, ainda que sinteticamente, a adequabilidade de tais medidas frente a um
cenário de exceção, levando também em consideração o contexto prisional brasileiro e sua
conformação com a dignidade da pessoa humana, um dos baluartes do ordenamento jurídico.

Problema de Pesquisa: No ano de 2015, o STF reconheceu que o sistema carcerário brasileiro
representa um estado de coisas inconstitucional, tendo em vista as frequentes violações de
direitos humanos e a degradante situação em que são mantidos os presos, carentes de
condições de vida minimamente dignas (BRASIL, 2015). A superlotação e a diminuta
possibilidade de uma correta higienização fazem com que doenças se propaguem rapidamente
no ambiente prisional, agravando a situação daqueles que ali se encontram. Em um cenário de
pandemia, como o que se passa no presente momento com a COVID-19, vírus altamente
contagioso, essa situação se intensifica e se potencializa ainda mais, de modo que o índice de
transmissibilidade pode chegar a patamares até então inimagináveis. Diante desse cenário, o
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presente trabalho tem como problema de pesquisa o seguinte questionamento: o artigo 6º da
Recomendação nº 62 do CNJ e o artigo 15º do PL 1179/2020, que versam sobre a prisão civil
do dever de alimentos, são juridicamente adequados em face do objetivo que propõem (ser
uma medida preventiva contra a propagação viral e minorar danos no sistema prisional)?

Objetivo: A presente pesquisa tem como objetivo investigar criticamente e compreender se a
medida de recomendação e o projeto legislativo adotados pelo Estado (lato sensu) até o
momento, no que tange à prisão civil do devedor de alimentos, são adequados diante do
cenário pandêmico que se impõe, especialmente à luz da caótica situação prisional do país, e
se eles se conformam à dignidade da pessoa humana.

Método: Trata-se de pesquisa que se vale de uma metodologia jurídico
descritiva-exploratória, o raciocínio dedutivo e o método teórico.

Resultados Alcançados: As altíssimas taxas de transmissibilidade, hospitalização e
mortalidade fazem com que a COVID-19 seja a pior pandemia dos últimos tempos e, talvez, a
pior durante várias gerações. Sendo assim, é impensável qualquer atitude negligente por parte
do Poder Público com seus cidadãos, uma vez que tal comportamento poderia provocar, direta
ou indiretamente, milhares de mortes. Nesse sentido, qualquer medida que possa minorar a
contaminação e/ou a propagação do vírus apresenta-se como louvável e desejável. Em relação
ao ambiente criminal e mais especificamente ao devedor civil de alimentos (prisão civil,
frise-se), no entanto, é possível se inferir uma atuação extremamente tímida e letárgica do
Estado. Por um lado, o instrumento primitivo adotado pelo CNJ, qual seja o artigo 6º da
Recomendação n° 62, apesar de seu relevante conteúdo, não possui efeito vinculativo, mas tão
somente persuasivo, o que faz com que perca força quando de sua aplicação prática. Por outro
lado, em que pese ser apropriada para o momento a redação do artigo 15º do PL 1179/2020,
eis que prestigia o devedor civil de alimentos uma vez que promove a soltura de presos
encarcerados por questão civil, e não penal, isto é, daqueles que estão presos unicamente em
função do caráter coercitivo ou psicológico (e não punitivo) do confinamento (ALVES, 2015,
p. 189-190), o qual inclusive é por essência temporário (SANTOS, 1983, p. 283-286) ,
como ainda não se converteu em lei, melhor sorte não confere ao devedor de alimentos.
Portanto, na prática, em que pese o aludido artigo ser uma medida (de prestígio à saúde
pública) adequada para o tratamento dos presos por dívida civil alimentar no atual contexto,
uma vez que evita milhares de contágios desnecessários, somente quando houver sua
aprovação definitiva é que se poderá dizer que agiu de forma adequada o Estado,
ressalvando-se o fato de que, se muito demorar, poderá ser ineficaz. Dito de outra forma, até a
aprovação legislativa não resta outro cariz para o governo senão o de apático. Ao se tratar de
vidas, mormente aquelas que estão inseridas em uma complexa e delicada situação social,
presos civilmente, impõe-se de forma imperiosa que as medidas e planos sejam tomados
celeremente. A dignidade da pessoa humana, em todos seus gradientes (SARLET, 2002, p.



13

62), não pode esperar, principalmente quando se tem um sistema prisional permeado de
mazelas e sem qualquer possibilidade de fornecimento de condições mínimas
(MAGALHÃES, 2019, p. 2-5) para a população carcerária.

Palavras-chave: Prisão Civil do Devedor de Alimentos, PL 1179/2020, Recomendação nº 62

do CNJ
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